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MINISTRO DIAS TOFFOLI APRESENTA TENDÊNCIAS DO STF EM MATÉRIA 
TRIBUTÁRIA DURANTE O NEW TRENDS IN THE COMMON LAW
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Homenagem – “Professora inigualável de gerações e gera-
ções de alunos e admiradores. É uma educadora apaixonada”. 
Assim é a descrição do Ministro Mauro Campbell Marques sobre 
a professora da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo 
(PUC-SP) Thereza Celina Diniz de Arruda Alvim, que foi home-
nageada na III Jornada em reconhecimento a sua proeminente 
produção jurídica. Na ocasião, a jurista foi representada pelos 
filhos Teresa Alvim Arruda e Eduardo Arruda Alvim, que rece-
beram uma placa das mãos dos ministros Mauro Campbell Mar-
ques e Ribeiro Dantas.

Campbell Marques destacou a carreira de Thereza Alvim na 
advocacia – área na qual atuou como consultora em diversas áreas 
do Direito – e sua postura ao ocupar cargos de destaque, incluindo 

CONFIRA O QUANTITATIVO DE PROPOSTAS APROVADAS POR GRUPO

COMISSÃO I – PARTE GERAL E TUTELA PROVISÓRIA: 

14 aprovadas

Presidente:  
Ministra Isabel Gallotti (STJ)

Relator:  
Desembargador Federal Aluisio Mendes (TRF2)

COMISSÃO II – PROCESSO DE CONHECIMENTO E  
PROCEDIMENTOS ESPECIAIS: 

13 aprovadas

Presidente:  
Ministro Sérgio Kukina (STJ)

Relator:  
Desembargador Clayton de Albuquerque Maranhão (TJPR)

 
COMISSÃO III – ORDEM DOS PROCESSOS NOS TRIBUNAIS E 
RECURSOS ORDINÁRIOS: 

16 aprovadas

Presidente:  
Ministro Gurgel de Faria (STJ)

Relatora:  
Desembargadora Federal Taís Schilling Ferraz (TRF4)

 

COMISSÃO IV – RECURSOS EXCEPCIONAIS E  
PRECEDENTES JUDICIAIS: 

7 aprovadas

Presidente:  
Ministro Antonio Carlos Ferreira (STJ)

Relator:  
Desembargador Humberto Dalla Bernadina  
de Pinho (TJRJ) 

COMISSÃO V – EXECUÇÃO E CUMPRIMENTO  
DE SENTENÇA:

11 aprovadas

Presidente:  
Ministro Ribeiro Dantas (STJ)

Relator:  
Desembargador Alexandre Câmara (TJRJ)

COMISSÃO VI – PROCESSO COLETIVO E ESTRUTURAL: 

18 aprovadas

Presidente:  
Ministro Raul Araújo (STJ)

Relator:  
Desembargador Federal Edilson Vitorelli (TRF6)

sua atuação na assessoria jurídica da Reitoria 
da PUC-SP, na Procuradoria do Estado de São 
Paulo e como consultora jurídica da Secreta-
ria de Justiça estadual, entre outros.

“Sua jornada no campo do Direito é ver-
dadeiramente inspiradora, marcada por 
dedicação, comprometimento e uma busca 
incessante pela excelência. Seu exemplo de 
toda uma vida profissional e pessoal com-
pleta, íntegra e fundamental, cuja marca 
indelével carregamos em nossos corações e 
mentes como gratidão perene”, declarou o 
ministro.

MAGISTRATURA

 DAIANA GOMES ALMEIDA 

Juíza do Trabalho do TRT7 

Integrante do Conselho Fiscal da Anamatra

A humanidade é composta de seres humanos 
diversos e plurais, ainda mais na era contem-
porânea, em que a evolução da espécie humana 

e a multiplicidade de teorias do conhecimento, a 
exemplo das relativas ao pensamento complexo e 
interdisciplinar, vêm aflorando a cada dia, desafiando 
conceitos e comportamentos tradicionais e criando 
novos outros.

No atual cenário, portanto, são múltiplas as per-
sonalidades humanas, com os mais inusitados inte-
resses jurídicos, que têm batido às portas do Poder 
Judiciário, apresentando em juízo as mais variadas 
questões, que muitas vezes demandam do(a) magis-
trado(a) uma atuação mais empática e menos enges-
sada ao formalismo tradicional.

Essa conjuntura atual só nos revela o quanto tem 
destoado dos anseios da sociedade aquela figura do 
juiz distante, formal, intocável e incapaz de dialogar 
no mesmo dialeto dos jurisdicionados, para os quais se 
dispõe a atuar.

E quanto mais as pessoas e causas se diversificam, 
mais complexas vão se tornando as teses jurídicas e a 
linguagem forense. Toda essa combinação de diversi-
dades e complexidades, somada ao desconhecimento 

ESPAÇO ANAMATRA

O PAPEL SOCIAL DO JUIZ 
CONTEMPORÂNEO E A 
CONTRIBUIÇÃO DA ARTE NA 
APROXIMAÇÃO ENTRE O PODER 
JUDICIÁRIO E A SOCIEDADE



7372 Novembro 2023   |  Justiça & Cidadania   no 279

de parte da população sobre direitos funda-
mentais e mecanismos de prevenção e ges-
tão de conflitos, tem funcionado como verda-
deiro obstáculo à aproximação da sociedade 
ao Poder Judiciário e aos direitos fundamen-
tais de pleno acesso à Justiça e de informa-
ção, constitucionalmente assegurados.

Nesse cenário, importa-nos indagar: Qual 
é a configuração de poder jurisdicional que a 
sociedade espera do juiz contemporâneo? E 
qual é o papel social desse juiz na contempo-
raneidade?

Como se sabe, a palavra “jurisdição” vem 
da expressão em latim juris dictio, que signi-
fica “dizer o direito”, e que o poder-dever de 
“dizer o direito”, também chamado de poder 
jurisdicional, está reservado ao Estado, con-
sistindo em uma de suas principais funções, 
com vistas a garantir os direitos individuais, 
coletivos e sociais, resolver conflitos entre 
cidadãos, entidades e Estado e, assim, pro-
mover a pacificação social.

Diante de uma sociedade complexa e 
cheia de desigualdades como a brasileira, o 
poder-dever de “dizer o direito” do juiz con-
temporâneo deve assumir uma configura-
ção mais extensa, que vai mais além do que 
meramente proferir decisões em lides já judi-
cialmente instaladas, tal como quem está só 
a apagar fogueiras de conflitos.

Dentro de seu papel social, o “dizer o 
direito” do juiz contemporâneo pode ser 
compreendido como o ato de compartilhar 
conhecimentos em direitos fundamentais 
e ferramentas de prevenção e autogestão 
de conflitos, que empoderem as pessoas de 
saberes e capacidades para solucionarem 
seus próprios impasses extrajudicialmente, 
antes que as fogueiras de querelas se acen-
dam; ou para acionarem adequadamente a 
Justiça em busca de solução judicial, quando 
a solução extrajudicial não for alcançada.

A tarefa de pacificação de conflitos e 
promoção da paz social requer do juiz da 
contemporaneidade, também, uma atuação 
preventiva junto à sociedade, por meio de 
iniciativas sociais que aproximem o Poder 

Judiciário dos cidadãos e os engradeçam de saberes 
jurídicos fundamentais e de técnicas de autoges-
tão de conflitos, em prol da concretização do acesso 
à Justiça, à informação, à educação, inclusive para o 
trabalho.

Nesse sentido, Caffarate1 assevera que “o papel do 
Juiz através do Poder Judiciário é o de auxiliar nas 
mudanças sociais, para que os mecanismos corretos, 
com a finalidade de solucionar conflitos, se tornem 
eficazes”.

É fato que o Poder Judiciário já vem se reinventando 
para melhorar sua atuação e, consequentemente, sua 
imagem, em prol da sociedade. Mas é fato que, não 
obstante os esforços implementados até então, ainda 
persiste a flagrante e urgente demanda da sociedade 
por um Poder Judiciário mais ágil, mais próximo das 
pessoas e tanto mais acessível, quanto eficiente, aco-
lhedor, humanizado e solidário.

Diante da multiplicidade de fatores, Caffarate reco-
nhece que o Judiciário brasileiro vem enfrentando 
dificuldades de cumprimento efetivo de seu papel na 
contemporaneidade:

Pois bem, até então já é visto que o papel do Judi-
ciário vai além do que é disposto na Constituição 
Federal de 1988, todavia diante da sociedade con-
temporânea, o Judiciário tem enfrentado dificulda-
des para que o seu papel esteja sendo cumprido de 
forma efetiva.

Nesse escopo, faz-se imprescindível que as ações 
sociais que o Poder Judiciário vem desenvolvendo 
sejam intensificadas ou até mesmo remodeladas de 
forma criativa, de modo que a comunidade sinta a 
presença efetiva e constante dessa instituição, agindo 
como colaboradora de pautas coletivas, em prol da dig-
nidade da pessoa humana, redução das desigualdades 
sociais e promoção da paz social, quanto mais em se 
tratando da Justiça do Trabalho, que é essencialmente 
uma justiça social.

Se é na figura do juiz que a sociedade enxerga, o 
mais personificada possível, a imagem do Poder Judi-
ciário, então se pode asseverar que, para a construção 
de um Poder mais evoluído, assume extrema relevân-
cia o efetivo desempenho do papel social conferido pela 
Constituição Cidadã aos juízes contemporâneos, sensí-
veis às realidades atuais e abertos a uma atuação cada 
vez mais interativa, dialógica e acessível.

A propósito, Teixeira2 já enfatizava que:
(…) o Judiciário, como Poder ou atividade estatal, 
não pode mais manter-se equidistante dos debates 
sociais, devendo assumir seu papel de participante 
do processo evolutivo das nações, também respon-
sável pelo bem comum, notadamente em temas 
como dignidade humana, redução das desigual-
dades sociais, erradicação da miséria e da margi-
nalização, defesa do meio ambiente e valorização 
do trabalho e da livre iniciativa. Copartícipe, em 
suma, da construção de uma sociedade mais livre, 
justa, solidária e fraterna.

Dentro desse contexto, transformar o conceito tra-
dicional de juízes-cátedra e juízes-encastelados em juí-
zes-ponte, estreitando-lhes os laços sociais com todas 
as pessoas, físicas e jurídicas, reduzindo o distancia-
mento entre o Direito e a Justiça de que a sociedade 
vem sofrendo, tem sido um dos principais objetivos do 
sistema de Justiça na contemporaneidade.

Necessário se faz, pois, que o processo de reconfi-
guração que o Poder Judiciário já vem desenvolvendo, 
foque na efetiva construção de uma Justiça de proxi-
midade contemporânea.

Nesse propósito, é primordial que haja intensifica-
ção do papel social da magistratura dos dias atuais, por 
meio de reformulação de mentalidades e de iniciativas 
concretas, tanto endo quanto exoprocessualmente.

Outrossim, é indispensável que os magistrados não 
se restrinjam aos limites de seus gabinetes e às tarefas 
burocráticas, mas se dirijam às ruas, ouçam a comuni-
dade sobre suas insatisfações com a Justiça e identifi-
quem os pontos a melhorar.

Com efeito, tomando como premissa que, na visão 
neoconstitucional, a função institucional dos juí-
zes deve ser interpretada à luz da concretização dos 
direitos fundamentais insculpidos na Constituição 
como foco central, não resta qualquer dúvida de que, 
contemporaneamente, o exercício da magistratura 
não deve se limitar à estrita prestação jurisdicional, 
cabendo ao juiz conhecer de perto as realidades eco-
nômicas e sociais, participando da vida de sua comu-
nidade e utilizando proativamente sua liderança, coor-
denando, provocando e participando de ações sociais 
propagadores de direitos fundamentais e preventivas 
de novas conflituosidades, na busca de realização plena 
da cidadania e da paz social.

Em consonância com os fins neoconstitu-
cionais de seu mister de “dizer o direito” no 
mais amplo e hodierno sentido, é primordial 
que o juiz contemporâneo esteja intimamente 
comprometido com a democratização do 
acesso à Justiça, informando a comunidade 
sobre seus direitos, deveres, sobre as formas 
de acesso à Justiça, o funcionamento do sis-
tema de Justiça e as ferramentas de pacifi-
cação extrajudicial de lides, dialogando junto 
a escolas, empresas e demais esferas sociais, 
colocando-se disponível a atender e ouvir par-
tes, advogados e a comunidade em geral.

A conjuntura atual só 
nos revela o quanto tem 

destoado dos anseios 
da sociedade aquela 

figura do juiz distante, 
formal, intocável e 

incapaz de dialogar 
no mesmo dialeto dos 

jurisdicionados, para os 
quais se dispõe a atuar”

Nesse sentido, Cichocki3 já ressaltava a 
função sócio-política do Poder Judiciário, 
elencando algumas sugestões para minorar 
as barreiras de acesso à Justiça:

Algumas sugestões citadas pela dou-
trina para a minoração desses fatores, 
são, por exemplo: a instituição de órgãos 
ou a atribuição das atividades de infor-
mação, orientação e aconselhamento à 
população sobre as leis e seus direitos, 
àquelas já existentes; a contribuição das 
instituições de ensino jurídico, da Ordem 
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dos Advogados do Brasil, do Ministério 
Público e dos próprios juízes, na orienta-
ção da população sobre seus direitos; a 
contribuição também de grandes empre-
sas e sindicatos para o auxílio aos funcio-
nários e demais interessados, quanto aos 
serviços jurídicos, tal como possuem os 
serviços médicos, odontológicos, etc.

Como se vê, o elenco acima transcrito 
traz exemplos de iniciativas que, certamente, 
contribuirão para expandir informação e 
orientação da população, de forma ampla e 
facilitada, sobre o funcionamento do ordena-
mento jurídico e de seus órgãos, alargando o 
acesso à Justiça para toda a sociedade.

lência de seu trabalho e de uma relação empática com 
a comunidade e seus dramas.

Nessa linha hodierna de democratização dos direi-
tos fundamentais e de primazia do preceito da dig-
nidade da pessoa humana, cabe ao juiz desenvolver 
sua atuação, sempre pautado na cortesia, educação, 
reserva, habilidade e inteligência emocionais, respeito 
e serenidade para com todas as pessoas e instituições e 
nunca com espírito de arrogância, arbitrariedade, pre-
potência, soberba, autoritarismo ou vaidade.

Vale ressaltar que a indispensável autoridade de 
“dizer o direito” não restará comprometida diante de 
tal postura que ora se conclama, dado que a autoridade 
de um juiz já decorre naturalmente do próprio cargo 
em si e não do grau de hostilidade, tom de voz ou ris-
pidez com que este venha a tratar os jurisdicionados e 
demais operadores do Direito ou proferir suas decisões 
diante dos impasses processuais.

Urge, portanto, que mentes, de dentro do Poder 
Judiciário, não só pensantes, mas precipuamente 
atuantes, instiguem a própria sensibilidade, de modo 
a perceberem e atenderem mais incisivamente aos 
anseios e necessidades da sociedade.

Mentes que sejam convoladas a elaborarem e faze-
rem entrar em ação projetos que elevem essa esfera 
de Poder a um patamar mais humanizado e mais inte-
grado à sociedade, despertando, mais ainda, em seus 
magistrados e servidores, a fundamental consciência 
para um papel social transformador de outras mentes 
humanas espalhadas mundo afora.

Para que o Poder Judiciário – que é instituição ati-
nente a todas as pessoas, sem distinção – possa apro-
ximar-se cada vez mais da sociedade e dialogar com 
esta, em sua pluralidade e diversidade imanentes, urge 
que esteja aberto ao estudo e compreensão de outras 
linguagens, ciências, disciplinas e formas de manifes-
tação e expressão humanas, para além do Direito puro 
e propriamente dito e por meio do uso da interdiscipli-
naridade, sendo a arte uma via extremamente favorá-
vel nesse propósito.

E é exatamente neste ponto que a junção de mani-
festações de arte à dinâmica de ações sociais do Tribu-
nal Regional do Trabalho do Ceará (TRT7) deu ensejo 
a um programa pioneiro e permanente, denominado 
“Justiça com arte”, instituído pelo Ato TRT7.GP No 
137/2023, como estratégia de aproximar o Poder Judi-
ciário de todas e todos os cidadãos.

De acordo com esse normativo, o programa 
“Justiça com arte”, vem utilizando a arte como 
ponte, para difundir noções básicas de ética e 
cidadania, direitos e garantias fundamentais, 
inicialmente em relação ao trabalho decente e 
em enfrentamento à exploração humana do tra-
balho escravo, além de outras temáticas, com o 
envolvimento de juízas, juízes, servidoras e ser-
vidores, para atuarem na aproximação do Poder 
Judiciário com a sociedade.

Sendo o Direito uma ciência mais complexa e 
seletiva; e já a arte, por outro lado, uma expres-
são humana que trafega mais facilmente entre 
todos os seres humanos, em suas mais com-
plexas diversidades; a ideia que se apresenta é 
justamente a de fazer uso dessa interdiscipli-
naridade, para unir Direito com arte, como elo 
de empatia e aproximação do Judiciário a todas 
as pessoas, tanto no âmbito forense, quanto em 
ações sociais comunitárias, tocando-lhes a alma 
e, de uma só vez, levando – e recebendo – conhe-
cimentos jurídicos e diversos outros saberes, 
inclusive em matéria de prevenção e autoges-
tão de conflitos, como medida de concretização 
e fortalecimento da cidadania, da dignidade 
humana, do pleno acesso à justiça e da paz social.

Daí a importância do desenvolvimento de 
projetos de interação, escuta e prestação de 
atendimento, nas mais periféricas e desprovidas 
comunidades, como este ora mencionado.

Essa interseção é crucial para uma compreen-
são mais profunda e um comprometimento mais 
significativo com os princípios constitucionais, 
especialmente em uma era em que as questões 
legais e sociais se tornaram cada vez mais com-
plexas e interligadas, daí porque a unir direito e 
arte pode ser de grande valia, por exemplo, para:

a) traduzir a linguagem jurídica, muitas vezes 
complexa e de difícil entendimento pelo cidadão 
comum, para uma comunicação simples, acessí-
vel e emocionalmente envolvente, seja na forma 
de pinturas, exposições, teatro, filmes, música, 
dança ou literatura, para que as pessoas com-
preendam melhor as implicações das questões 
judiciais em suas vidas;

b) estimular a reflexão crítica, inclusive sobre 
o sistema de Justiça, seus preconceitos e suas 

limitações, oferecendo uma lente exame das comple-
xidades do Poder Judiciário e aprimoramento de suas 
interações com a sociedade;

c) promover uma conscientização sobre direitos 
fundamentais de forma leve e tocante, humanizando as 
narrativas e casos judiciais, retratando as vidas e os dra-
mas das pessoas afetadas pelas decisões jurisdicionais, 
mostrando seus rostos, suas histórias e suas lutas;

d) gerar empatia e engajamento emocional, evo-
cando emoções de forma criativa e profunda e criando 
conexões, para além de fatos e números;

e) promover o diálogo e a compreensão mútuos, por 
meio da escuta ativa e da cura pela fala;

f) inspirar ações cívicas e mudanças sociais, envol-
vendo o público a tomar iniciativas, participar de deba-
tes públicos e pressionar por solução dos problemas da 
sociedade;

g) humanizar o sistema de Justiça, retratrando juí-
zes, advogados, policiais e outros profissionais desse 
sistema como pessoas reais com suas próprias lutas e 
dilemas, contribuindo para humanizar esses operado-
res do Direito, aproximando-os do público e demons-
trando que eles também são afetados pelas decisões que 
tomam;

h) construir pontes culturais entre diferentes gru-
pos, permitindo que as experiências e preocupações de 
comunidades diversas sejam compreendidas e consi-
deradas pelo sistema de justiça.

Em suma, a arte funciona como eficaz ferramenta 
no papel social do juiz contemporâneo e a sociedade 
atual. Essa interação de Direito com arte não apenas 
enriquece a compreensão da sociedade sobre questões 
legais, mas também pode desempenhar um papel na 
melhoria do sistema de Justiça e na busca por uma Jus-
tiça mais equitativa, fazendo com que o Poder Judiciá-
rio se conecte de forma mais significativa com a socie-
dade a que serve.
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Diante de uma sociedade 
complexa e cheia de 
desigualdades como a 
brasileira, o poder-dever 
de ‘dizer o direito’ do juiz 
contemporâneo deve 
assumir uma configuração 
mais extensa, que vai mais 
além do que meramente 
proferir decisões em 
lides já judicialmente 
instaladas”

Outrossim, para a construção de uma 
Justiça de proximidade, é fundamental que 
haja, também, uma atualização do exercício 
da autoridade inerente ao cargo de magis-
trado, para entrar em conformidade com os 
valores contemporâneos da sociedade, de tal 
modo a não se manifestar por mera impo-
sição hierarquizada, mas por meio de uma 
genuína conquista do juiz, através da exce-
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